
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO N. 0041/2013 

Aprova ad referendum indicação de 
membros titular e suplente para a Câmara 
de Planejamento e Orçamento. 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, à 
vista do contido no Memorando 189/2013/IPOL, de 24/6/2013, (UnBDoc n. 
80485/2013, de 24/6/2013), 

RESOLVE: 

Art. 12 	Aprovar ad referendum a indicação das Professoras Marilde Loiola de 
Menezes e Flávia Millena Biroli Tokarski para as funções de membros 
titular e suplente, respectivamente, da Câmara de Planejamento e 
Orçamento, na condição de representantes do Instituto de Ciência 
Política. 

Art. 22 	Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

4 
	Brasília, 	de julho de 2013. 

Ivan Marques de oledo Camar o 

Presidente 
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